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1- Processo 004/2023 – Mandado de Garantia: Impetrante: Paysandu Sport Club 

e Impetrado: Federação Paraense de Basketball.   AUDITOR RELATOR 

DR. Bernardo Linhares. Redistribuído para Dr. Nikolas Bottos.  

Resultado:  “Por unanimidade de votos, conhecer a impetração do Mandado de 

Garantia, por maioria deferiu-se o pedido de habilitação do Clube do Remo, como 

terceiro interessado, vencidos quanto os Auditores Dr. Bernardo Linhares e Dr. 

Rafael Fachada, e por unanimidade de votos negar a incidência das preliminares 

de prescrição da pretensão punitiva e falta de interesse de agir e no mérito, por 

maioria, superada também a alegação de nulidade, denegar a garantia, vencidos os 

Auditores Dr. Bernardo Linhares e Dr. Rafael Fachada”, que à concediam.  

Funcinou na defesa do Paysandu Dr. Felipe Jacob, prestou depoimento Sr. Wagner 

Diretor do Paysandu. Foi requerida a lavartura de acórdão. 

Funcionou na defesa da Federação Paraense de Basketball Dr. Sávio Mello.  

Funcionou como Terceiro Interessado pelo Clube do Remo Dr. Marcelo 

Rodrigues.  

A Douta Procuradoria requereu a lavaratura de acórdão.  

 



 

2-  Processo 005/2023 – Recurso Voluntario- Recorrente: Associação Esportiva 

Basquetebol e Recorrido: Superior Tribunal de Justiça Desportiva da 

Confederação Brasileira de Basquete-  AUDITOR RELATOR: Dr. Rafael 

Fachada.  

Resultado: “Por maioria de votos, indefirido o Mandado de Garantia por 

considerar a matéria prescrita, divergindo os Auditores Relator e Dr. Aldo 

Abrahão Massih Junior’. 

Funcionou na defesa da Associação Esportiva Basquetebol Dr. Jean Nicolau., 

que requereu a lavratura de acórdão. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2023. 
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